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Escola Superior de Hotetaria e Turismo do Estori[

Despacho n.° 64/PRES/ESHTE/2023

No uso da cornpetência que me é atribuIda pelos arrigos 92°, fl.0 1, alinea e e 119.°

da Lei fl.0 62/2007, de 10 de setembro, diploma que aprovou o regime jurIdico das

Instituiçoes do Ensino Superior, e nos termos do disposto nas alineas d) e e) do n.° I

do artigo 44.° e do artigo 84.° do Despacho Normativo n.° 13/2021, de 20 de abril, que

homologou os Estarutos da ESHTE, autorizo a alteraçao, pot urgente conveniência

do serviço, do Contrato de Trabaiho em Funçoes Páblicas a Termo Certo

celebrado corn o docente José Henrique de Jesus Carvaiho Santos Fernandes,

equiparado a assistente convidado, em regime de tempo parcial, passando de (33,3°/u)

para (41,7%), corn efeitos de 06/02/2023 ate 31/07/2023.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, aos quinse dias do

mês de fevereiro de dois mu e vinte e três

(Prof. Doutor

0 Presidente da N

Santiago Neto Brandáo)
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